
 

 

 

 
COPA NORDESTINA DE VELOCIDADE E PRECOCIDADE-26 -ABCPCC  

 REGULAMENTO  
 

               Da Copa Nordestina de Velocidade e Precocidade-26 -ABCPCC 

 

Art. 1º - A Copa Nordestina de Velocidade e Precocidade-26 -ABCPCC, será constituída 

de três Prova Especial “Potro do Futuro” preparatória e uma Prova “Clássico Copa 

Nordestina de Velocidade e Precocidade-26 ABCPCC, de acordo com o Calendário de 

Corridas-26 do JCPE e o regulamento que segue abaixo:  

  

I– Primeira Prova Especial Potro do Futuro-26, na distância de 800m areia para 

produtos de 2 anos criação Nordestina, aberto para produtos Criação nacional de 2 

anos, sem colocações nos hipódromos do Sul - Sudeste, alojados no Nordeste até 30 

dias antes da prova; 

 

II– Segunda Prova Especial Potro do Futuro-26, na distância de 900m areia para 

Produtos de 2 anos criação Nordestina, aberto para produtos Criação nacionais de 2 

anos, sem colocações nos hipódromos do Sul - Sudeste, alojados no Nordeste até 30 

‘dias antes da prova; 

III– Terceira Prova Especial Potro do Futuro-26, na distância de 1.000m areia para 

Produtos de 2 anos criação Nordestina, aberto para produtos Criação nacional de 2 

anos, sem colocações nos hipódromos do Sul - Sudeste, alojados no Nordeste até 30 

dias antes da prova; 

IV– Clássico Copa Nordestina de Velocidade e Precocidade-26 -ABCPCC, na distância 

de 1.100m areia para Produtos de 2 anos aberto para produtos Criação nacional de 2 

anos, sem colocações nos hipódromos do Sul - Sudeste, alojados no Nordeste até 30 

dias antes da prova; 

Art. 2º - As Provas Potro do Futuro e a Copa Nordestina de Velocidade e Precocidade- 

- ABCPCC, serão disputadas no hipódromo da Madalena em Recife-PE, observadas as 

seguintes condições:  

  

§ 1º - A premiação das Provas especiais – Potro do Futuro-26, será de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) ao Vencedor e as demais premiações de acordo 

com a tabela de premiações do JCPE-2026;   
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§ 2º - A premiação do Clássico Copa Nordestina de Velocidade e Precocidade-

26 -ABCPCC, será R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) ao Vencedor e as demais 

premiações de acordo com a tabela de premiações do JCPE-2026;   

 

Art. 3º - As Provas, serão realizadas nas reuniões dos meses de março, abril, maio e 

junho, em data definida no Calendário JCPE - 2026. 

  

Art. 4º - O número máximo de concorrentes em cada uma das provas que compõem a 

Copa Nordestina de Velocidade e Precocidade-26 -ABCPCC, será de 10 (dez) animais.   

 

Art. 5º - PESO:  

- Produtos da criação Nordestina, cavalos 55kg e éguas 53kg, 

- Produtos nascidos fora da Região Nordeste, cavalos 57kg e éguas 55kg, 

 

Art. 6º - O controle de dopagem, a cargo do órgão de repressão do promotor de corridas.  

 

 

                                         Das Disposições Finais  

  

Art. 7º - Poderá participar da Copa, Produtos de 2 anos, criação Nordestina, aberta para 

produtos Criação nacional de 2 anos, sem colocações nos hipódromos do Sul - Sudeste, 

alojados no Nordeste até 30 dias antes de cada prova; 

 Art. 8º - O critério de classificação para participação na Copa Nordestina de 

Precocidade e Velocidade será de acordo com a ordem abaixo:  

1- Vencedores nas Provas Potro do Futuro; 

2- Segundo Colocados nas Provas Potro do Futuro; 

3- Soma dos Valores dos prêmios ganhos no JCPE; 

4- Os demais, por ordem de entrada na Madalena, até completar o campo de 10 

inscrições, de acordo com o Art. 7º.  

 

Parágrafo único: Permanecendo o empate será realizado sorteio.  

 

Art. 9º – As Vitórias obtidas nas Provas de dois anos, não contarão para efeito de 

enturmação, no hipódromo da Madalena, sendo assim, os produtos vencedores de 

qualquer uma das Provas Especiais Potro do Futuro e ou Copa Nordestina de Velocidade 
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e Precocidade, continuaram com direito a participar dos Páreos para perdedor, 7ª 

turma.  

 Art. 11º - As dúvidas e omissões decorrentes do presente Regulamento serão 

dirimidas pela diretoria da Diretoria do JCPE e ou comissão de corridas.  

  

Recife,23 de dezembro de 2025.  

 

 

 DIRETORIA E COMISSÃO DE CORRIDAS 

 


